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CÂMARA MUNICIPAL DE JATOBÁ-PE.
Casa Legislativa Irani Felix da Silva
Rua Rio Formoso, nº 21, Centro de Jatobá - Pernambuco.
CEP-56.470-000CNPJ - 01.615.668/0001-06

Indicação No 122/2021.
Indico ao Exmo. Prefeito, ouvido o plenário e atendidas as formalidades regimentais, que seja providenciada a construção de uma Casa Mortuária Municipal na cidade de Jatobá-PE.
Justificativa
Sr. Presidente

Srs. Vereadores

A Propositura em questão vem tratar de um assunto relevante. A construção de uma Casa Mortuária é de grande importância para que os cidadãos tenham um local apropriado para velar seus entes queridos; pois muitas vezes as pessoas que vão prestar suas últimas condolências acabam ficando no sol ou na chuva. Além disso, o corpo sendo velado na casa dos parentes, os mesmos tendem a ficar como última lembrança a imagem da urna funerária em sua residência.
Venho aqui representar a população através desta Indicação, e pedir de Vossa Excelência, toda atenção e empenho na resolução do problema em questão.
                         Certos da sua boa vontade em atendimento ao Pleito solicitado, desde já agradecemos.

                                                                   Sala das Sessões, em 14 de Outubro de 2021.

Dorilândia Alves de Araújo Pereira
Vereadora
Antônio Joaquim de Souza

Vereador
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